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TERMD DE REFERÊNCIA

1.0 ~ OBJETO

1.1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, MEDIQNTE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS P_§\RA PRESTAÇAO__ DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADQS DE
MANUTENÇAO E INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADOS E MAMUTENÇAO DE
VENTILADORES DAS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHA.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento: Entrega
parcelada.

2.0 f- DA JUSTIFICATIVA
A Presente contratação justifica-se pela necessidade de realizar manutenção nos

condicionadores de ar, a fim de garantir plenas condiçöes de funcionamento, garantindo assim,
um prolongamento na sua vida útil, reduzindo os custos da administração e ainda
proporcionando melhores condiçöes de trabalho aos profissionais, bem como ao púbiico em
atendimento nos setores administrativos.

Os apareihos de ar condicionado estão com o período de garantia expirado ou a expirar,
tornando necessária a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando
assegurar bom estado de conservação dos aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos,
consertando e repondo peças para seu perfeito funcionamento.

3.04- .QUAIIITIÉÁDES POR E BLANILHA DE LECUSTO
I - Quantidades por Secretaria/Planilha de Custos:

QTDEPMESECRETARIA QTDEFMEEsco1_As QTDEFMECRECHE
QTDEFMSSECRETARIA QTDEFMSHDSPITAL

QTDEFMSPsF

QTDEFMASsEcRErAR1A

QTEADM

- VL. VALOR.ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT. UNIT' TOTAL D

LoTE 01 - ms'rALAçÃo
sERv1ço DE INSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 1ooo A uooo
aTus ATE os MErRos DE cANo DE
coaRE v., os METROS EsPoNJoso
1/., os METROS DE cANo DE
COBRE 3/s, os MErRos DE cANo
DE coERE */1, os ME'rRos DE cAso
PP 3x1 vz.
sERv!ço DE ms*rAi_AçÂo DE
CENTRAL DE AR DE 1ouo A zzoou
aTus DE os A 15 ME'rRos: 15ERE

1.0

1.1 UNID. 48 350,00 16.800,00 4 10 2 4 8 8 B 4

1.2 UNID. 40 400,00 16.000,00 2 8 2 4 8 8 4 4METRO5 DE CANO DE CO '/1,
15 METROS DE ESPONJOS0 1%, 15
METROS DE CANO DE COBRE 3/8,
15 METROS DE CANO DE COBRE
'/1, 115 METROS DE CABO PP 3X1 '/z.
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sERvxço DE 1NsTAi.AçÃo DE
cEr_¢TRAL DE Aa DE 10.000 aTus
ATE os METRos; oa METRDS DE
cANo DE cosRE 7/8, os MErRos
Esvomoso 5/8, oe MErRos DE
cANo DE coBRE 1/2, 06 MErRos
DE cAeo PP 3x1 1/1.

Munllclnμl. nl

. 1

UMA NovA I-lxflv¢¢nA

UNID. 20 362,00 7.240,00

DE

_š/_2s__
"×

210004004

SERVIÇO DE INSTALAÇÂD 5 DE
CENTRAL DE AR DE 10.000 s'rus
ATE os A 15 MErRos: 15 METRDS
DE cANo DE CDERE 7/a, 15
METROS EsPoNJoso 3/4, 15
ME-rRos DE CAND DE CDERE 1/1,
15 METRDS DE cABo PP 3x1 1/1.

UNID. 16 420,00 6.720,00 28004002

SERVXÇO DE INSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AE DE 22.000 A
24000 BTUS ATE 06 METROSZ 06
METROS DE CANO DE COBRE 7/8,
06 METROS DE ESPONJOSO 5/8,
06 METROS DE CANO DE COBRE
7/8, 06 METROS DE CANO DE
COBRE '/2 E 06 METROS DE CABO
PP 3X1 V2.

UNID. 24 380,00 9.120,00 010008006

sERv1ço DE 1NsTA1.AçÂo DE
CENTRAL DE AR DE 22.000 A
24000 aTus DE os A 15 METRos=
15 METRDS DE cANo DE coBRE
s/s, 1s ME*raos DE Esvomoso
1/s, 15 MErRos DE cANo DE
coeRE 7/s, 15 METRos DE cANo
DE conne 1/1 E 15 METRos DE
cAEo PP 3x1 1/1.

UNID. 24 440,00 10.560,00 0 10 008006

TOTAL LOTE 01 66.440,00

|.o1'E oz - MANu'rENçÃo UNID. QUANT.
VL.

UNIT.
VALOR.
TOTAL

QTDEFMESECRETARIA
QTDEFMEESCOLAS QTDEFMECRECHE

QTDEFMSSECRETARIA QTDEFMSHOSPITAL
QTDEFMSPSF

QTDEFMASSECRÈTARIA

QTDEADM

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE
GAS NOS APARELHOS DE AR
REFRIGERADO DE 7.500 A 30000
BTUS (JANELEIROS)

UNID. 174 170,00 29.580,00 10 60 10 10 20 40 8 15

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE
GAS NOS APARELHOS CENTRAIS
DE AR REFRIGERADO DE 7000 A
24000 BTUS (CENTRAISL

UNID. 180 190,00 34.200,00 16 60 10 10 20 40 8 16

SFRVIÇO DE MANUTENÇAO GERAL,
LIMPEZA, _ LAVAGEM,
LusR1F1cAçAo, PINTURA, Do
cHAss1. QuANDo NEcEs,s/uuo E
sussT1Tu1çÃo 'rEMPoRAR1A Do
Ai=AaEL¿-io QUANDD EDR 1>REc1so
aEMovE¿Lo Do |.ocAL DA
E×EcuçAo Dos sERv1ços Dos
APAREU-ios DE cE|_v'rRA1s DE AR
REFruGERADos ATE soooo sTus
(JANELEIRDS)

UNID. 174 140,00 24.360,00 10 60 10 10 20 40 8 16

SERVIÇO DE MANUTENÇAO GERAL,
LIMPEZA, _ LAvAGEM,
Lua1›.mcAçAo, vmTunA, Do
cHAss1. QUANDD NEcEs_sAR1o E
suasTrru1çAo TEMPoRAR1A Do
As›AREi._Ho QUANDD Foa vREc1so
REMovE¿Lo Do LocAi. DA
E×EcuçAo Dos seavxços Dos

UNID. 500 210,00 105.000,00 40 200 40 20 40 100 20 40

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
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APARELHDS DE cE1}n'RA1s DE AR
REFRIGERADOS ATE 30000 eTus
(CENTRAIS)

1
›

DE

fîtlšRu n 

2.5

SERVIÇO DE TROCA DE
COMPRESSOR DEVIDAMENTE
INSTALADO EM AR CONDICIONADO
DE 7.000 BTUS

UNID. 500.00 11.000,00 4 0 0 4 4 4 2 4

2.6

SERVIÇO DE TROCA DE
COMPRESSOR DEVIDAMENTE
INSTALADO EM AR CONDICIONADO
DE 12.000 BTUS

UNID 560,00 14.560,00 2 10 2 2 2 6 0 2

2.7

SERVIÇO DE TROCA DE
COMPRESSOR DEVIDAMENTE
INSTALADO EM AR CONDICIONADO
DE 18.000 BTUS

UNID 610,00 10.980,00 2 8 0 2 2 2 0 2

2.8
SERVIÇO DE TROCA DE
COMPRESSOR DEVIDAMENTE
INSTALADO EM AR CONDICIONADO
DE 24.000 BTUS

UNID 660.00 11.880,00 2 8 0 2 2 2 0 2

2.9
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR
DE ZSMF A SOMF DEVIDAMENTE
INSTALADO.

UNID 100,00 15.200,00 20 60 8 8 10 30 6 10

2.10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
EVAPORAÇÃO E CONDENSADOR UNID 450,00 16.200,00 0 10 0 2 10 10 0 4

TOTAL DO LOTE 02 272.960,00

4

VL.
ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT. UNIT'

QTDEFMESECRETARIA
QTDEFMEESCOLAS QTDEFMECRECHE

QTDEFMSSECRETARIAQTDEFMSHOSPITAL
QTDEFMSPSF

QTDEFMASSECRETARIA

QTDEADM

VALOR.
TOTAL

3.0 |.o*rE 0:-1 - MANUTENÇÃD
vEN11|.ADon

r_4ANuTENçÃo DE vE|~m|.ADoR
_ 3 1 TIPO TUFAO COMPREENDENDO A

l LIMPEZA, 1ua›u|=1cAçA0 E UNID 32° 9°'°°
TRocAs DE |›EçAs

28.800,00 0 280 0 0 20 0 20 0

TOTAL DO LOTE 03 28.800,00

TOTAL GLOBAL 360.200,00

Total eStimad0 R$ 368.200,00 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS).
3.1 - Os lote 01 e 03 é exclusivos para as microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei
complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar 147/2014.

.
3.1.1 - As quantldades prevlstas, são estimativas máximas para 0 período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão participante,
o direito de contratar os quantitatives que julgar necessário ou mesmo abster-se de contratar o
item especificado.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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3.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base no menor preço apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho
e/ou instrumento contratual.

, 5.0 *-. DA ,execuoílo oo cowrluro 5
5.1 - O presente contrato será executado de forma indireta sob o regime de execuçao
Empreitada por preço global. A execução obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal no. 8.666/93.

5.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo com as exigências
Administrativas do setor competente.

5.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

5.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. Y

~
5.6 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessao, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

. 6.0 -E» PREÇO, FORMA DE l!AGAlÎJEfl`IZO;,E .REAJUSTE

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
execução dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo
órgão competente.

6.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: A0 final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado

Rua Pedro José de Oliveira 106, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06



7.1.3. Solicitar a execuçao do objeto licitado através da e
Ordem de serviço.
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com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

1 *~...fE."-11.*-"E 1+

7.1 -Do Município
7.1.1- O Município de MILHÃ-CE se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente Iicitação;

execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

" issão de nota de empenhe e/ou

7.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a

m

7.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Executar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

7.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

7.2.3 4-Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

7.2.4 - A Ernpresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verlfiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indlretas que lncidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

Rua Pedro José de Ollveira 406. Cenzro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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7.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7.'Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

' `§ Î7 A E ` ,,;;i*;S1x:fî;

8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

9.0. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da
data de assinatura da mesma.

SHEILA MARIA PINHEIRO~ LIMA
Secretá ria de Educaçao

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centra - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

|.1crrAçÂo MEDIANTE PREGÃD N° 2o19.o6.o5.29.RP.FME
RAzÃo soc1AL DA PRDPDNENTE:
ENDEREço:
TELEFDNE:
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na licitação mediante Pregão N°
2019.06.05.29.RP.FME.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a execução
do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

\

IE 1
(LOTE....)

Valor total do lote R$

1. Cotamos pa ra o objeto em licitação o valor total de
R3; .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNP.l: 06. 741.565/0001-06
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ANExo In
MoDE1.o DE DEc|.ARAçÃo DE |-|AB1L1TAçÃo

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - ce
REF.: I:-'REGÃO PRESENCIAL N° 2019.06.05.29.RP.FME

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de llcitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

clausulas e condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as

informaçöes descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ,

bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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AHEXOLI
QBEQEHQIAMEQTQ

Prefeitura Municipal de MILHA

Ref. licitação mediante PREGÃO n° 2019.06.05.29.RP.FME

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Carteira de Identidade

para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n°

( ....... ..), nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos,

receber notificaçöes, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar

todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), de de

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° ___ /___.

Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME -
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular dA SECRETARIA DE SAUDE,
gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a quai será regida pelas cláusulas e
condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

ci.AusuLA sEGuNDA - Do oBJETo _
A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA, MEDIANTE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADQS E MANUTENQÃO DE
VENTILADORES DAS SECRETARIAS DIVERSA5 D0 MUNICIPIO DE MILHA, cujas
especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do
edital de Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo n° 2019.06.05.29.RP.FME .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE SAUDE 0 gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas do Decreto Federal n°
7.8192/2013.
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de serviço,
ficando o prazo para execução de acordo com o especificado no Edital e Termo de Referência
do presente processo.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro
de Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar 0
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da exucação decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 0 órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao
órgão 'gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

Rua Pedro .lose de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de serviço.
IV - Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto licitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante 0 prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeitoou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
seryirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA NONA - D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

c|.ÁusuLA DÉc1MA - DAs coND1çôEs PARA A AQu1sIçÃo
As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumprir 0
prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar a execução, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subcláusula Segunda - Neste caso, 0 órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocarv sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores. I
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de serviço e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente. .
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;
b) Defjnltivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - D0 PAGAMENTD
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após a execução do objeto licitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME.

ci.Áusu|.A DEc1MA TERcEmA - DAs sANçöEs ADM1NIs'rRAT1vAs
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar 0 retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autorldade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - A0 signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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inadimplente serão aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autorldade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a- responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

c|.Áusu|.A DECIMA QUINTA - Do Fong
Fica eleito o foro do município'de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHA- cE, de de
Signatários:

ÖRGÃO GESTOR: DETENTORES D0 REG. DE PREÇOS:
NOME DO TITULAR: . REPRESENTANTE:

CARGO: CARGO:
CPF: CPF:

ASSINATURA: ASSINATURA:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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ANEXO DNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / .
MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR:

Este documento é_parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre 0
Município de MILHA através dA SECRETARIA DE SAUDE e os fornecedores, cujos preços estão
a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão n° 2019.06.05.29.RP.FME.

LOTE/ l`ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT. P UNITARIO VALOR
ITEM _ REGISTRADO TOTAL (RQ)

MILHÃ- CE, de de

Signatários:

ÖRGÃO GESTOR: DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
NOME D0 TITULAR: REPRESENTANTE:

CARGO: CARGO:
CFF' CPF:

ASSINATURA: ASSINATURA:
« «

Rua Pedro .lose de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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_ ANExo v1
DEc|.ARAçAo DE M1cRoEm›nEsA, ou EM|›nEsA DE |›EQuEno PDRTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria .............................

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Município)-(UF), de de

¢ o - ¢ . ¢ | › › n r . . - - ¢ . ¢ - - . . . . . | - ¢ ¢ u nou.-aun..-I-la-.

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... _.

Rua Pedro .lose de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

A
comissão de lmitação do MILHÃ.

Ref. Pmœsso N° 2019.06.05.29.RP.FME

oEc|.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira deCPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do. _ 0identidade n° .............................. .. e do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescnda pela Leu n
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalvaz emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Município)-(UF), de de

...................

,, fv'Ex

aw
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ANEXO VIII

MINUTA D0 CONTRATO

TERMO' DE CONTRATQ QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHA ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,_através da Prefeitura
Municipal,^estabeIecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscritp no CNPJ
sob o n9 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE

Sra. , doravante denominado de
CONTRATANTE e , com sede em , à Rua

, n.° _, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. 0s contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

ç|.Á®u|.A_P|uME;|3¿ - po oBJE'ro _
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE
DESTINADOS A , na conformidade do ato convocatório da Licitação
n° 2019.06.05.29.RP.FME que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato será executado de forma Parcelada por demanda.

c|.Áusy|.A $_§§_uNoA - DA g¿Ex§_ç_|,5ÃQ
2.1 - C objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário e obedecerá ao
que consta no edital, no Termo de Referência e ng instrumento contratual e será
acompanhada, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO nos termos dos art. 67 e 73 da
Lei federal n°. 8.666/93.

2.2. A Empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

2.3 A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.4 A Empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

CI-Áualm UERQEIRA -D_o_mL_Q5
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenim - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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CLAUSULA QUABTA - Q DE_$P§§A
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

CLASSIFICAÇAO CLASSIFICAÇAO PROJ ETOI ELEMENTO SUB
INSTITUCIONAL FUNCIOQJAL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTO

PROGRAMATICA

CLAUSULA QQIUTA -EBEÇQ FOBMA DE EAQAMEH [Q E§A,]L!§TE
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.

5.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada

cLÁusu|.A_$Ex'rA - oo Puig
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até de de

cLÁusu|.¿_$É1'IM_¿ - og |=1sc_A|.;zAçÂQ
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçôes perante
terceiros, próximas ou remotas.

 1m§ä
8.1 -DA CONTRATANTE _
8.1.1- O Município de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçães necessárlas ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçao do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.1.3. Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de serviço.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.117- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, 'bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor lnicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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CLÁUSULA NÔNA ' DÀ$_EENÀLIDADfi§

aa?
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

.'_

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autorldade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 * As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As 'penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

c|.Áusyi.A_oÉc1MA - DA REsc1sÃo
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indlcadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de resclsão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

c|.Áu ' - P 1 -QA cEssÃ9 ou ogTMN 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

 Eä
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçao das obrigaçoes contratadas. Responsablliza-se, também, pela

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

cLÁu$_u|.A_nÉcmA - 1'§nçEmA -pos 'rnxsuïï oEsPe§_As
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

CLÁUSQLA DÉÇLMA - QUARTA -DA PQBLICAÇÂQ D0 ÇQNTRATO
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo
Contratual.

DÉCIMA-Qyzulr Do_'e¢R.Q
15.1 - 0 Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - CE, , de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
O1.
CPF:
02.
CPF:
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